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123ª Reunião Plenária da 14ª Legislatura 01.01.2021 a 31.12.2024 
116ª Reunião Plenária Ordinária da 14ª Legislatura 
036ª Reunião Plenária da terceira Sessão Legislativa                                                                                                                                                                                                                                                                                          
034ª Reunião Plenária Ordinária da terceira Sessão Legislativa 

 
No dia 23 do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 18h20min, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores de Sertão, RS, reuniram-se os integrantes do Poder 
Legislativo Municipal, conforme as bancadas: Vereador Danilo Cadore (PP)  - Presidente; 
Vereador Egídio Roque Novelli (Sem Partido) – 2º Secretário; Vereador Alexandre Didoné 
(MDB), Vereador Adenilson Silva Góis (PSB), Vereador Dirlei Bernieri (PSB), Vereador Fabio 
Gobbo (MDB), Vereador José Davi Trindade (MDB) e Vereador Zenir Miguel de Gregori 
(PP). O Vereador Paulo Vicente Orso (PP) – 1º Secretário.. Dando início aos trabalhos, o 
Presidente, Vereador Danilo Cadore, passou a palavra ao 2º Secretário, Vereador Egídio 
Roque Novelli, para fazer a leitura da Ata da 33º Sessão Plenária Ordinária da Terceira 
Sessão Legislativa, realizada em 16 de outubro de 2023; após a leitura da ata, o Presidente 
passou a palavra ao 2º Secretário Vereador Egídio Roque Novelli, para fazer a leitura das 
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE, como segue: Ofício Gabinete n° 424/2023 – De autoria do 
Poder Executivo Municipal, encaminha para apreciação e votação em regime de urgência os 
Projetos de Lei Municipal n°s  2.905/2023 e 2.925/2023. Ofício Gabinete n° 423/2023 – De 
autoria do Poder Executivo Municipal, encaminha para apreciação e votação em regime de 
urgência os Projetos de Lei Municipal n°s  2.913/2023, 2.922/2023 e 2.924/2023. 
Ofício Gabinete n° 022/2023 – De autoria do Poder Executivo Municipal – Coordenador de 
Projetos e Captação de Recursos – Comunicar sobre convênio firmado com o Estado do Rio 
Grande do Sul, por intermédio do Ministério de Desenvolvimento, do objeto capeamento 
asfáltico em CBUQ de trecho da Rua Fernando Ferrari no Município de Sertão. 
Ofício Gabinete n° 441/2023 – De autoria do Poder Executivo Municipal, encaminha para 
apreciação e votação em regime de urgência os Projetos de Lei Municipal n°s2.926, 
2.927,2.928 e 2.929/2.023 
Pedido de Providencia 017/2023, de autoria do Vereador Danilo Cadore, Indicação 
096/2023, de autoria do Vereador Danilo Cadore.  
No PEQUENO EXPEDIENTE, o Presidente Danilo Cadore, colocou em discussão e após 
votação a Ata da 33ª Sessão Plenária Ordinária do dia 16 de outubro de 2023, que foi 
“aprovada por unanimidade” e não houve oradores. No GRANDE EXPEDIENTE, os 
vereadores: Dirlei Bernieri, Fabio Gobbo, Jose Davi Trindade. Na ORDEM DO DIA, o 
Presidente Danilo colocou em discussão e após votação as seguintes matérias: Inclusão do 
requerimento de inclusão da Emenda Modificativa n°007/2023, onde foi dispensado as 
comissões. Aprovado por unanimidade .Parecer n° 21833 ao Processo n 002097-02,00/20-
4 do Tribunal de Contas Do Estado do RS, de Contas anuais do Administrador do Poder 
Executivo Municipal de Sertão, Senhor Edson Luiz Rossatto, referente ao exercício de 2020. 
Aprovado por unanimidade. 
Emenda 07/2023- De autoria do Vereador Dirlei Bernieri- “Rejeitada com os votos 
contrário, Adenilson S. Gois, Alexandre Bernieri, Egídio Roque Novelli, Fabio Gobbo, José 
D. Trindade, Paulo Orso, Zenir M. de Gregori,  
Projeto de Lei Municipal nº 2.915/2023, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Suplementar no Orçamento/2023, no valor de R$ 1.786.000,00 “Aprovado pela maioria dos 
presentes (considerando a ausência de participação voto do Vereador Dirlei no momento da 
votação”; 
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Projeto de Emenda à Lei Orgânica 001/2023- De autoria dos Vereadores Danilo Cadore, 
Paulo Orso, Zenir M. de Gregori, Adenilson S. Gois, Dirlei Bernieri, Egídio R. Novelli 
“Acrescenta o art. 112-B na Lei Orgânica do Município de Sertão, que institui o Orçamento 
Impositivo e dispõe sobre a execução orçamentária e financeira da programação incluída por 
emendas individuais e emendas de bancada do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária 
Anual”.- “Aprovado por unanimidade”.  
Ficaram baixados para as Comissões os Projetos de Lei Municipal n°s 2.850/2023, 
2.886/2023, 2.920/2023, Projetos de Lei Municipal Complementar nº 001/2023 e 002/2023. 
Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS, os Vereadores: Adenilson Gois, Alexandre Didone, Dirlei 
Bernieri, Egídio Roque Novelli, Fabio Gobbo e José Davi Trindade, Paulo Orso usaram a 
tribuna. Nada mais havendo a constar, o Presidente Danilo Cadore agradeceu a presença 
de todos e encerrou a Sessão.   


